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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23081.070113/2024-09

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de expediente, papelaria, materiais de escritório e de uso em sala de aula do Almoxarifado Central,
nos termos da planilha anexa, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.          

1.1.1.  As quantidades constantes da relação anexam serão fornecidas pela Licitante Vencedora, relativas a cada item, mediante a
emissão da Nota de Empenho, de acordo com o disposto neste Edital e condições expressas na proposta, através de fornecimento
parcial, de acordo com as necessidades da Unidade Solicitante da UFSM.

 1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois são bens usuais  de mercado e não há necessidade
de projetos adicionais para a formulação das propostas por parte da(s) empresa(s) participante(s).

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021. 

1.4. O produto fornecido fora das especificações ficará sujeito à imediata substituição pelo fornecedor, sem qualquer ônus à 
UFSM.

1.5. Para os objetos que necessitarem de montagem e instalação. estes deverão ser realizados pelo Licitante(s) Vencedor(es) no
prazo máximo de 10 (dez) dias após a entrega, sem ônus para a UFSM.   O aceite e ateste do bem somente ocorrerá após a
montagem/instalação dos objetos.

1.6. Para os itens do termo de referência que necessitem de instalação elétrica em  que não conste a voltagem, deverá ser
considerada 220 V ou bivolt, ou o fornecimento de transformadores, se for o caso, sem ônus para a UFSM.

 

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares em anexo aos autos do processo.
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2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste
Termo de Referência.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
anexados aos autos do presente processo.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Das marcas aprovadas

4.1.  Nos itens em que consta “Marcas Aprovadas” ou  “Marcas Sugeridas”, poderão ser feitas ofertas de outras marcas mediante
envio de catálogo ou amostra (conforme exigido na descrição do item no anexo ao TR). Neste caso a licitante deverá proceder de
acordo com os subitens 4.2 e 4.3.

Da exigência de amostra 

4.2. Nos itens em que consta "Enviar Amostras", as mesmas deverão ser apresentadas pela licitante até o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, após a fase final de lances do pregão, para o seguinte endereço:

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

CNPJ: 95.591.764/0001-05

Edifício da Administração Central – Prédio 47,

Departamento de Material de Patrimônio

6º andar, sala 666 – Comissão de Licitações

CEP: 97105-900, Campus Universitário

Bairro Camobi, Santa Maria, RS

 

4.2.1. As amostras enviadas deverão ser identificadas número e data do pregão a qual item pertence, Razão Social da Licitante,
endereço completo, telefone, fax e e-mail, e não serão devolvidas, nem ressarcidas.

4.2.2. Caso a Licitante não cumpra o prazo estabelecido pelo pregoeiro relativo aos itens 4.2 e 4.2.1 do TR, sua proposta poderá
ser desclassificada.

Catálogo

4.3. Para o julgamento e classificação das propostas o pregoeiro poderá convocar as licitantes para o envio do anexo, contendo os
Catálogos do FABRICANTE com especificações técnicas detalhadas que comprove o atendimento do descritivo no termo
de referência. Os licitantes que apresentarem catálogos incompletos poderão ter sua proposta desclassificadas. O prazo máximo
para   o envio dos mesmos será informado pelo pregoeiro, via chat. Caso a licitante não cumpra o prazo estabelecido pelo
pregoeiro, sua proposta poderá ser desclassificada.

Subcontratação
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4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Sustentabilidade:

4.5.   No momento da entrega dos produtos, os mesmos devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais   recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento.

Demais Requisitos para aceitação da proposta

4.6. Para os itens do Termo de Referência em que for solicitado, a empresa licitante deverá apresentar o certificado do
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) para o produto apresentando comprovante da certificação
no momento do aceite da licitação.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1.  O prazo de fornecimento dos produtos, , não poderá exceder o prazo de 30 (trinta) dias, aobjeto de cada Nota de Empenho
contar do recebimento do mesmo.  O prazo  indicado pela unidade solicitante para a entrega parcelada do objeto empenhado
deverá ser rigorosamente observado, sujeitando a licitante vencedora às cominações previstas no presente Edital.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  Av. Roraima 1000 - Prédio 64 A - BairroAlmoxarifado Central - 
Camobi, Santa Maria - RS, 97105-900.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133
/2021, art.
115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o  objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
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6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 
/2021, art. 120).

6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

6.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União,   o  Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.
 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10  (dez) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021



UASG 153164 Termo de Referência 119/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

5 de 9

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.1. o prazo de validade;

7.8.2. a data da emissão;

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.8.5. o valor a pagar; e

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.23. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE

 2020 e Anexos)

7.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.19.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.19.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.19.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.19.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.19.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.19.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.19.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 671.972,72

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 671.972,72 (seiscentos e setenta e um mil, novecentos e setenta e dois reais
e setenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela anexa.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.    A indicação da disponibilidade  de créditos orçamentários somente será indicada por ocasião da emissão da Nota de
Empenho ou de outro instrumento hábil.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALINE EGGRES DE CASTRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 15/07/2024 às 10:22:43.

 

 

 

 

 

 

JANE LUCIA SARTORI LAMPERT
Equipe de apoio

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 15/07/2024 às 10:20:39.
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Processo..: 23081.070113/2024-09 90020 / 2024 Data da Emissão: 15/07/2024Pregão SRP

Objeto Resumido:
Abertura: Dia: 31/07/2024 09:00:00Hora:

Modalidade de Julgamento : Menor Preço

Item Especificação Unidade Preço Máximo Quantidade Preço Unitário Preço TotalCatálogo

1 Apagador para marcadores à tinta, uso em quadro branco/magnético, com
compartimento para dois marcadores, formato anatômico com bordas arredondadas,
base plástica cor azul, com feltro tamanho aproximado 5.5cm x 14.5cm x 6mm. 
CATMAT: 427366.

Unidade _______________ _____________1.000,004,6500

2 Apontador para lápis, tipo escolar, com depósito, lâmina de aço temperado, cores
diversas. Obrigatório selo de registro do  INMETRO. CATMAT: 314998.

Unidade _______________ _____________1.000,000,9900

3 Arquivo médio (caixa arquivo) para pastas suspensas, produzido em polipropileno,
cor preto, medidas: A 27,1cm x L 27,4cm x C 43cm. Apresentar catalogo. CATMAT: 
374768.

Unidade _______________ _____________80,0061,2000

4 Atilhos de látex (elástico para dinheiro), cor amarelo, número 18, embalagem com
100 gr. CATMAT: 602172.

Embalagem _______________ _____________200,004,0700

5 Bandeira oficial do Brasil, 2 panos em poliéster de alta resistência, para uso interno
ou externo, tarja reforçada e ilhoses em latão cromado para hasteamento em mastro
externo. Medida aproximada 90cm x 128cm. CATMAT: 258386.

Unidade _______________ _____________20,0085,0000

6 Bandeira oficial do Rio Grande do Sul, 2 panos em poliéster de alta resistência, para
uso interno ou externo, tarja reforçada e ilhoses em latão cromado para hasteamento
em mastro externo. Medida aproximada 90cm x 128cm. CATMAT: 487211.

Unidade _______________ _____________20,0092,0000

7 Balões coloridos (bexigas), sortidos, número 8, pacote com 50 unidades. CATMAT:
602198.

Pacote _______________ _____________250,009,5000

8 Balões coloridos tipo canudo para modelagem, sortidos, pacote com 50 unidades.
CATMAT: 419419.

Pacote _______________ _____________100,0010,4000

9 Barbante de algodão crú, espessura 4/8, 8 fios, rolo com 250 gramas. CATMAT:
206995.

Rolo _______________ _____________500,007,9000

10 Barbante de sisal, crú, espessura 3mm, embalado em rolos com 500 Gr. CATMAT:
451744.

Rolo _______________ _____________200,0010,5000

11 Barbante (cordão) encerado 1mm, em poliéster, rolo com 100m. Cor azul. CATMAT:
294710.

Rolo _______________ _____________150,0016,0000

12 Bibliocantos em chapa de aço 18, de 1,20mm de espessura, medindo 135mm de
altura, 180mm de comprimento e 95mm de largura, com pintura epóxi na cor cinza.
Apresentar catálogo. CATMAT: 355203.

Unidade _______________ _____________300,0016,4200

13 Bloco de notas auto adesivo, medidas 38mm x 50mm, conjunto com 4 blocos com Unidade _______________ _____________1.500,004,6900
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100 folhas cada bloco, nas cores ROSA/LIMÃO. Reposicionáveis, não danificam e
nem deixam restos de cola na superfície. CATMAT: 447930.

14 Bloco de notas auto adesivo, medidas 76mm x 76mm, conjunto com 4 blocos com
100 folhas cada bloco, nas cores ROSA/LIMÃO. Reposicionáveis, não danificam e
nem deixam restos de cola na superfície. CATMAT: 368562.

Unidade _______________ _____________1.000,004,8500

15 Bloco de anotações, pautado, folhas destacáveis, tamanho aproximado 150 x
218mm, (l x a), com 50 folhas. Capa em papel couché 90g. CATMAT: 297679.

Bloco _______________ _____________4.000,003,8900

16 Bloco Flip-chart, 72g, tamanho aprox. de  64 x 88cm, para uso em cavaletes, com
furos e serrilha para dobra ou destaque, sem pauta, bloco com 50 folhas. CATMAT:
381426.

Bloco _______________ _____________50,0050,6600

17 Bobina de papel termossensível para impressora térmica de relógio ponto
57mmx100m, cor amarela.

Unidade _______________ _____________50,008,7400

18 Borracha branca de apagar para lápis ou grafite, tamanho 3.2cm x 2.3cm x 8mm,
primeira qualidade. Obrigatório registro do INMETRO. CATMAT: 228341.

Unidade _______________ _____________2.000,000,6300

19 Borracha verde para desenho, pontas chanfradas, tamanho 24 (aprox. 6.5cm x
2.3cm). Obrigatório registro do  INMETRO.

Unidade _______________ _____________500,000,8300

20 Caderno para desenho, folhas A-4, bloco com 20 folhas, gramatura das folhas 140g.
CATMAT: 432198.

Unidade _______________ _____________300,007,4400

21 Caderno pautado, espiral, capa flexível, tamanho 1/4, 96 folhas. CATMAT: 462543. Unidade _______________ _____________1.000,004,9200

22 Caderno pautado, espiral, capa flexível, tamanho 1/4, 48 folhas. CATMAT: 281777. Unidade _______________ _____________500,002,6400

23 Caderno pautado, espiral, capa flexível, tamanho universitário, 4 x 1, 96 folhas.
CATMAT: 200628.

Unidade _______________ _____________500,007,7500

24 Caixa organizadora nova onda plus (polionda), fabricada em polipropileno corrugado,
tamanho GRANDE, medindo aproximadamente 26cm x 34cm x 45cm, cor
BRANCA/TRANSLÚCIDA/CRISTAL, com tampa. Anexar catálogo. CATMAT: 455183.

Unidade _______________ _____________100,0046,7000

25 Caixa organizadora nova onda plus (polionda), fabricada em polipropileno corrugado,
tamanho MÉDIA, medindo aproximadamente 23cm x 29cm x 38cm, cor
BRANCA/TRANSLÚCIDA/CRISTAL, com tampa. Anexar catálogo. CATMAT: 466016.

Unidade _______________ _____________300,0035,2100

26 Caixa organizadora nova onda plus (polionda), fabricada em polipropileno corrugado,
tamanho PEQUENA, medindo aproximadamente 19cm x 25cm x 34cm, cor
BRANCA/TRANSLÚCIDA/CRISTAL, com tampa. Anexar catálogo. CATMAT: 433048.

Unidade _______________ _____________100,0024,0000

27 Caixa organizadora, com tampa, com 4 travas de pressão, capacidade 8,6 litros,
cores diversas semi-transparente. Marca sugerida: SANREMO. CATMAT: 397242.

Unidade _______________ _____________200,0032,0400

28 Caixa organizadora, com tampa, com 4 travas de pressão, capacidade 16,7 litros,
cores diversas semi-transparente. Marca sugerida: SANREMO. CATMAT: 397243.

Unidade _______________ _____________100,0045,5100
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29 Caixa organizadora, com tampa, com 4 travas de pressão, capacidade 26,5 litros,
cores diversas semi-transparente. Marca sugerida: SANREMO. CATMAT: 293965.

Unidade _______________ _____________100,0053,6600

30 Caixa organizadora, com tampa, com 4 travas de pressão, capacidade 56,1 litros,
cores diversas semi-transparente. Marca sugerida: SANREMO. CATMAT: 293967.

Unidade _______________ _____________100,0079,0100

31 Caixa plástica em polipropileno 4,2 litros com tampa, empilhável. Dimensões
externas aproximadamente: 12 x 16 x 32cm (alt x larg x comp). Dimensões internas
aproximadamente 11,5 x 13,5 x 28,5cm. (alt x larg x comp). Cor AZUL. Referência
PB 1002 Plasbox. CATMAT: 359022.

Unidade _______________ _____________300,0022,1700

32 Caixa plástica em polipropileno 15 litros com tampa, empilhável. Dimensões externas
aproximadamente: 15 x 34,5 x 44cm (alt x larg x comp). Cor BRANCA. Referência
1012 Plastitália. Apresentar catálogo.

Unidade _______________ _____________200,0049,2400

33 Caixa arquivo de papelão ondulado, revestido em cartão kraft, com gramatura de 410
g/m², com impressão padrão, com capacidade para suportar entre 20 a 25 kg.
Tamanho 14x25x36cm. CATMAT: 459423.

Unidade _______________ _____________3.000,004,6400

34 Caixa-arquivo (arquivo-morto) em polionda, tam. 360 x 130 x 250mm, na cor Azul. Unidade _______________ _____________600,004,6800

35 Caneta esferográfica com sistema rollerball, tinta em gel de secagem rápida, ponta
fina, corpo na cor azul e clip metálico, grip emborrachado, carga na cor azul.
Apresentar catálogo. CATMAT: 358671

Unidade _______________ _____________2.000,0014,3900

36 Caneta esferográfica em plástico Cristal sextavado, escrita média, tinta AZUL,
ponteira esférica em tungstênio p/ escrita até 3000m., com possibilidade de troca
(recarga) do sistema, recargas disponíveis no mercado. Anexar catálogo (ou cópia)
com  especificações técnicas do produto ofertado. CATMAT: 271836.

Unidade _______________ _____________20.000,000,7100

37 Caneta esferográfica em plástico Cristal sextavado, escrita média, tinta PRETA,
ponteira esférica em tungstênio p/ escrita até 3000m., com possibilidade de troca
(recarga) do sistema, recargas disponíveis no mercado. Anexar catálogo (ou cópia)
com  especificações técnicas do produto ofertado. CATMAT: 432816.

Unidade _______________ _____________5.000,000,7100

38 Caneta hidrográfica com ponta 1mm, escrita na cor AZUL. Ideal para escrever e
desenhar, tinta à base de água, atóxica, não borra e não marca a folha de trás.
Corpo arredondado, tampa com clip. Selo de registro do  INMETRO. Apresentar
catálogo. CATMAT: 471410.

Unidade _______________ _____________1.000,005,4700

39 Caneta hidrográfica com ponta 1mm, escrita na cor PRETA. Ideal para escrever e
desenhar, tinta à base de água, atóxica, não borra e não marca a folha de trás.
Corpo arredondado, tampa com clip. Selo de registro do  INMETRO. Apresentar
catálogo. CATMAT: 279517.

Unidade _______________ _____________1.000,005,4700

40 Caneta hidrográfica com ponta 1mm, escrita na cor VERDE. Ideal para escrever e
desenhar, tinta à base de água, atóxica, não borra e não marca a folha de trás.

Unidade _______________ _____________700,005,4700
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Corpo arredondado, tampa com clip. Selo de registro do  INMETRO. Apresentar
catálogo. CATMAT: 435041.

41 Caneta hidrográfica com ponta 1mm, escrita na cor VERMELHA. Ideal para escrever
e desenhar, tinta à base de água, atóxica, não borra e não marca a folha de trás.
Corpo arredondado, tampa com clip. Selo de registro do  INMETRO. Apresentar
catálogo. CATMAT: 435041.

Unidade _______________ _____________800,005,4700

42 Caneta marcador permanente para uso em transparências de retroprojeção, filmes,
slides, cerâmica, vidro, plástico e porcelana, ponta em poliéster diâmetro 2.0mm,
tinta à base de álcool, cores vivas e permanentes, em conjunto de 6 cores, tam.
inteira. Apresentar catálogo. CATMAT 432309.

Conjunto _______________ _____________200,0031,5000

43 Caneta (pincel) marcador permanente em duas cores azul e preto, ponta cônica,
traço 1,1mm, tinta a base de álcool, ideal escrita em porcelana, madeira, metal, 
acrílico, papelão e plástico. Blister com duas canetas. Apresentar catálogo. CATMAT
432309

Conjunto _______________ _____________300,0014,8000

44 Caneta para tecido Acrilpen com 6 cores sortidas Acrilex, embalado em caixa com 6 
unidades. CATMAT: 441320.

Conjunto _______________ _____________100,0029,1200

45 Cartolina simples, 180 gr., tamanho 50 x 66, cor branca. CATMAT: 240699. Folha _______________ _____________2.000,000,8100

46 Chapa de isopor (poliestireno expandido), tamanho 100x50cm, espessura 15mm.
CATMAT: 233108.

Chapa _______________ _____________300,004,3300

47 Chaveiros plásticos fabricados em polipropileno, com etiquetas de identificação para
escrever, com anel de metal, cores sortidas. Tamanho aproximado 4,7cm x 2cm.
CATMAT: 284067.

Unidade _______________ _____________3.000,000,9400

48 Cola branca escolar, lavável, tubo com tampa aplicadora, capacidade 40 gramas, não
tóxico. Selo de registro do  INMETRO. Validade mínima de um ano da data da
entrega do produto. CATMAT: 335527.

Tubo _______________ _____________300,001,6900

49 Cola branca escolar, lavável, tubo com tampa aplicadora, não tóxico, capacidade 90
gramas. Selo de registro do  INMETRO. Validade mínima de um ano da data da
entrega do produto. CATMAT: 335527.

Tubo _______________ _____________500,002,7700

50 Cola colorida com 6 cores, tubo com bico aplicador, com 23g cada tubo, não tóxico, 
caixa c/ 6 unidades. Marca Aprovada: Acrilex Acricor 02606. Selo de registro no
INMETRO. Validade mínima de um ano da data da entrega do produto. Outras
marcas apresentar catálogo. CATMAT: 432529.

Conjunto _______________ _____________200,006,5500

51 Cola colorida com glitter com 6 cores, tubo com bico aplicador, com 23g cada tubo, 
não tóxico, caixa c/ 6 tubos. Marca Aprovada: Acrilex Acricor 02923. Selo de registro 
no INMETRO. Validade mínima de um ano da data da entrega do produto. Outras
marcas apresentar catálogo. CATMAT: 364247.

Conjunto _______________ _____________200,008,8700
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52 Cola em bastão, com tampa roscável para manipulação, não tóxica, bastão com 20
gramas. Selo de registro do  INMETRO. Validade mínima de um ano da data da
entrega do produto. CATMAT: 292447.

Unidade _______________ _____________500,001,4200

53 Cola instantânea para uso geral, embalagem individual lacrada contendo um (1) tubo
de 5 gramas, a base de cianoacrilato, marca aprovada Loctite Super Bonder. Para
outras marcas indispensável enviar amostra. Validade mínima de um ano da data da
entrega do produto. CATMAT: 345252.

Tubo _______________ _____________1.500,004,5900

54 Cola Vinílica para reforma e preservação de livros, embalagem de 1 kilograma,
adesivo vinílico disperso em água, na cor branco, odor característico e média
viscosidade, pode ser usado em madeiras e universal. Marca Aprovada PRITT
TENAZ. Outras marcas apresentar catálogo. Obrigatório Selo de registro no
INMETRO. Validade mínima de um ano da data da entrega do produto. CATMAT:
313078.

Litros _______________ _____________150,0014,3800

55 Contact Vulcan, translúcido, embalado em rolo com 50 metros, largura 45cm. Cotar
preço do metro linear. CATMAT: 300701.

Metro _______________ _____________400,002,8300

56 Desumidificador de papel em poliestireno de alto impacto e superfície de apoio em
chapa de aço pintada eletrostaticamente, capacidade mínima 600 folhas, tamanho A-
4, 220v. Anexar catálogo (ou cópia) c/ especificações do produto ofertado. CATMAT:
111856.

Unidade _______________ _____________30,00319,7200

57 Estojo fabricado em lona resistente para guardar chaves, controle remoto e apagador
de quadro negro para salas de aula. Tamanho 20cm x 18cm, 1 compartimento,
fechamento com ziper, cor verde ou azul escuro. Apresentar catálogo. CATMAT:
319535.

Unidade _______________ _____________200,0045,2400

58 Etiqueta branca auto-adesiva Laser + Ink-Jet, tamanho 33.9 x 99.0mm, caixa com
100 folhas, cada folha com 16 etiquetas, caixa com 1.600 etiquetas, folha tamanho
A4. Marca aprovada PIMACO, modelo A4362. Outras marcas apresentar catálogo.
CATMAT: 283825.

Caixas _______________ _____________50,0046,5000

59 Etiqueta branca auto-adesiva, tamanho da etiqueta 55,8mm x  99mm, para
impressoras e copiadoras em folhas formato A4, adesivo permanente, formato
retangular, dez etiquetas por folha. Embalagem com 25 folhas, 250 etiquetas. Marca
aprovada PIMACO, modelo A4250. Outras marcas apresentar catálogo. CATMAT:
393147.

Caixas _______________ _____________100,0026,9700

60 Etiqueta branca, auto-adesiva, tam. 16 x 22, em embalagem com no mínimo 600
unidades. 30 etiquetas por folha, tamanho da folha 110 x 167mm. Cotar pacote com
20 folhas. Marca aprovada POLIFIX PR-6622. Outras marcas apresentar catálogo.
CATMAT: 309292.

Caixas _______________ _____________50,008,8300

61 Etiqueta branca, auto-adesiva, tam. 18 x 24, em embalagem com no mínimo 600 Caixas _______________ _____________80,008,8300
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unidades. 30 etiquetas por folha, tamanho da folha 110 x 167mm. Pacote com 20
folhas. Marca aprovada POLIFIX PR-6824. Outras marcas apresentar catálogo.
CATMAT: 309292.

62 Etiqueta branca, auto-adesiva, tam. 32 x 45, em embalagem com no mínimo 180
unidades. 9 etiquetas por folha, tamanho da folha 110 x 167mm. Pacote com 20
folhas. Marca aprovada POLIFIX PR-6245. Outras marcas apresentar catálogo.
CATMAT: 299842.

Caixas _______________ _____________100,008,8300

63 Etiqueta branca, auto-adesiva, tamanho 22 x 32mm, em embalagem com mínimo
320 unidades. 16 etiquetas por folha, tamanho da folha 110 x 167mm. Pacote com
20 folhas. Marcas aprovadas POLIFIX PR-6232 ou PIMACO A5Q-2232. Outras
marcas apresentar catálogo. Outras marcas apresentar catálogo. CATMAT: 309292.

Caixas _______________ _____________80,008,8300

64 Fita adesiva CREPE, em rolo com 18mm x 50m, cor branca. Cotar preço do rolo.
CATMAT: 461963.

Rolo _______________ _____________1.000,004,5800

65 Fita adesiva CREPE, em rolo com 24mm x 50m, cor branca. Cotar preço do rolo.
CATMAT: 278969.

Rolo _______________ _____________1.200,004,9100

66 Fita adesiva em celofane transparente, rolo com 12mm x 33 metros. Cotar preço do
rolo. CATMAT: 279037.

Rolo _______________ _____________400,001,2100

67 Fita adesiva em celofane transparente, rolo com 12mm x 50 metros. Cotar preço do
rolo. CATMAT: 278979.

Rolo _______________ _____________1.200,001,3200

68 Fita adesiva em polipropileno marrom, uso em embalagens, rolo com 50mm x 50m.
Cotar preço do rolo. CATMAT: 354809.

Rolo _______________ _____________1.000,004,7100

69 Fita adesiva em polipropileno transparente, uso em embalagens, rolo com 50mm x 
50m. Cotar preço do rolo. CATMAT: 278982.

Rolo _______________ _____________2.000,003,5800

70 Fita adesiva em polipropileno dupla-face, rolo com 12mm x 30 metros. Cotar preço do
rolo. CATMAT: 394720.

Rolo _______________ _____________500,003,4900

71 Fita adesiva mágica, invisível após aplicação, permite escrita, medindo 12mm x
33m, com aparelho. Cotar preço do rolo. CATMAT: 335712.

Rolo _______________ _____________200,0012,9000

72 Fita adesiva mágica, invisível após aplicação, permite escrita, rolo com 19mm x 33
metros, sem aparelho aplicador. Cotar preço do rolo. CATMAT: 279208.

Rolo _______________ _____________200,0012,9000

73 Giz para lousa (escolar), plastificado, antialérgico, palitos diâmetro 10mm e
comprimento 77mm, cor branco, caixa com 50 palitos. CATMAT: 355230.

Caixas _______________ _____________150,005,1700

74 Gizão de cera, tamanho meio-lápis, atóxico, fabricação nacional, caixa com 12
cores. O produto deve possuir certificação junto ao INMETRO, bem como apresentar
o respectivo selo do INMETRO em sua embalagem. Validade mínima, 12 meses a
contar da data de entrega do produto. CATMAT: 413293.

Caixas _______________ _____________500,004,4500

75 Grafite para lapiseiras técnicas e escolares, HB, espessura 0.5mm, mina com 12 Unidade _______________ _____________200,001,8980
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unidades. CATMAT: 203336.

76 Grafite para lapiseiras técnicas e escolares, HB, espessura 0.7mm, mina com 12
unidades. CATMAT: 203340.

Unidade _______________ _____________300,001,9000

77 Lápis de cor, inteiro, formato sextavado, pigmentos com alta concentração, madeira
macia selecionada, caixa com 12 cores. Produto com registro no INMETRO, selo
impresso na caixa. Enviar amostra. CATMAT: 263333.

Caixas _______________ _____________800,005,7500

78 Limpador instantâneo para quadro branco em spray, remove manchas, resíduos e
sujeira. Acompanha flanela apropriada. Frasco com 60ml. Marca aprovada RADEX.
Validade mínima de um ano no momento da entrega. CATMAT: 349920.

Tubo _______________ _____________250,0012,0800

79 Livro Ata com 100 folhas, capa dura, folhas numeradas, sem margem,  capa preta.
CATMAT: 335321.

Unidade _______________ _____________250,0012,6500

80 Marcador de textos (pincel marca-texto), tinta fluorescente de secagem rápida, ponta
chanfrada para marcar e destacar, cor AZUL. Conforme Portaria INMETRO 333/2012.
CATMAT: 279311.

Unidade _______________ _____________500,001,1100

81 Marcador de textos (pincel marca-texto), tinta fluorescente de secagem rápida, ponta
chanfrada para marcar e destacar, cor LARANJA. Conforme Portaria INMETRO
333/2012. CATMAT: 279314.

Unidade _______________ _____________1.000,001,1100

82 Marcador de textos (pincel marca-texto), tinta fluorescente de secagem rápida, ponta
chanfrada para marcar e destacar, cor ROSA. Conforme Portaria INMETRO
333/2012. CATMAT: 279316.        

Unidade _______________ _____________1.000,001,1100

83 Marcador de textos (pincel marca-texto), tinta fluorescente de secagem rápida, ponta
chanfrada para marcar e destacar, cor VERDE. Conforme Portaria INMETRO
333/2012.  CATMAT: 328961.

Unidade _______________ _____________1.000,001,1100

84 Marcador para quadro branco/vidro (pincel marcador), recarregável,  com 4 cores (
verde, azul, vermelho e preto), embalada em estojo plástico. Pode ficar até 6 horas
destampado sem secar, traço mínimo 2mm. Deve constar a expressão "recarregável"
no corpo do produto. Marcas aprovadas Faber Castell, BIC. Outras marcas enviar
amostra. CATMAT: 278631.

Jogo _______________ _____________1.000,0015,4700

85 Massa de modelar, atóxica, uso didático, embalada em caixa com 12 cores, 180g. 
Não resseca nem mancha as mãos. Conforme Portarias número 200/2021 e número
302/2021 do INMETRO. CATMAT: 225173.

Pacote _______________ _____________200,003,7500

86 Palito de madeira para picolé, pontas arredondadas, 100% madeira certificada de
reflorestamento. medidas aproximadas: 11,4 x 1 x 0,2 cm. Pacote com 100 
unidades. CATMAT: 432383.

Pacote _______________ _____________200,004,8400

87 Papel A-3 297x420mm, alcalino ultra branco, 90g/m², uso profissional, para
impressão a laser ou jato de tinta,  pacote com 500 folhas. Embalagem lacrada de

Pacote _______________ _____________400,0068,0000
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fábrica confeccionada em BOPP (polipropileno biorientado). Deve possuir Selo Cerflor
ou FSC®. Apresentar catalogo. CATMAT: 461836.

88 Papel A-4 210x297mm, alcalino ultra branco, 90g/m², uso profissional, para
impressão a laser ou jato de tinta,  pacote com 500 folhas. Embalagem lacrada de
fábrica confeccionada em BOPP (polipropileno biorientado). Deve possuir Selo Cerflor
ou FSC®. Apresentar catalogo. CATMAT: 471762.

Pacote _______________ _____________2.500,0028,0000

89 Papel alumínio em rolo, 30 cm x 7,5 m. Embalado individualmente. CATMAT: 221390. Rolo _______________ _____________500,004,0500

90 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor amarelo. Cotar preço da folha. CATMAT:
304984.

Folha _______________ _____________400,002,1900

91 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor AZUL. Cotar preço da folha. CATMAT:
304984.

Folha _______________ _____________500,002,1900

92 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor BRANCO. Cotar preço da folha. CATMAT:
304984.

Folha _______________ _____________400,002,1900

93 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor LARANJA. Cotar preço da folha. CATMAT:
304984.

Folha _______________ _____________300,002,1900

94 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor LILÁS. Cotar preço da folha. CATMAT:
304984.

Folha _______________ _____________300,002,1900

95 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor MARROM. Cotar preço da folha. CATMAT:
304984.

Folha _______________ _____________300,002,1900

96 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor PRETO. Cotar preço da folha. CATMAT:
304984.

Folha _______________ _____________300,002,1900

97 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor ROSA. Cotar preço da folha. CATMAT:
304984.

Folha _______________ _____________300,002,1900

98 Papel EVA, folha em EVA (espuma vinílica acetinada, colorido, lavável atóxico e
anatômico), medindo 600x400x2mm, cor VERMELHO. Cotar preço da folha.
CATMAT: 304984.

Folha _______________ _____________400,002,1900

99 Papel Glossy para fotos, 180g/m², caixa com 50 folhas, tamanho A4. Cotar preço da
caixa. CATMAT: 341029.

Caixas _______________ _____________100,0014,1500
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100 Papel manteiga tamanho A0 (841mmx1189mm), 45g por folha. Pacote de 100 folhas.
CATMAT: 409922

Pacote _______________ _____________30,00249,2900

101 Papel para empacotamento, kraft natural, gramatura 80g, bobina tamanho 120cm x
200m. Cotar preço da bobina. CATMAT: 247756.
              

Bobina _______________ _____________20,00243,0000

102 Papel para empacotamento, kraft natural, gramatura 80g, bobina tamanho 120cm x
560m. Entrega em bobinas de 560m. Cotar preço do metro. CATMAT: 452770.

Metro _______________ _____________5.600,001,3200

103 Papel para empacotamento, semi-kraft, gramatura 80g, bobina com 60cm x 100m.
Cotar preço da bobina. CATMAT: 459713.

Bobina _______________ _____________50,0057,3300

104 Papel para desenho Canson A-3, neutro, gramatura  180gr, pacote com 20 folhas. 
CATMAT: 397928.

Pacote _______________ _____________150,0022,9400

105 Papel de seda, cor azul claro, medida 48cm x 60cm. Pacote com 100 folhas. Cotar
preço da folha. CATMAT: 381416.

Folha _______________ _____________300,000,2700

106 Papel de seda, cor azul, medida 48cm x 60cm.  Pacote com 100 folhas. Cotar preço
da folha. CATMAT: 381416.

Folha _______________ _____________300,000,2700

107 Papel de seda, cor rosa claro, medida 48cm x 60cm. Pacote com 100 folhas. Cotar
preço da folha. CATMAT: 381416.

Folha _______________ _____________200,000,2700

108 Papel de seda, cor verde, medida 48cm x 60cm. Pacote com 100 folhas. Cotar preço
da folha. CATMAT: 381416.

Folha _______________ _____________200,000,2700

109 Papel de seda, cor branco, medida 48cm x 60cm. Pacote com 100 folhas. Cotar
preço da folha. CATMAT: 381416.

Folha _______________ _____________500,000,2700

110 Papel Vegetal Translúcido e Perfeitamente Liso. Gramatura: 90/95 g/m². Rolo de
dimensões: 1,1m x 20m. CATMAT: 315715.

Rolo _______________ _____________10,00448,9800

111 Papel vegetal, tamanho A4, 90 g/m2. Translúcido, perfeitamente liso, PH neutro para
evitar amarelamento. Caixa com 50 folhas. CATMAT: 257777.

Caixas _______________ _____________50,0027,3300

112 Pasta multiuso tamanho A-4, em plástico polipropileno  rígido, medidas
307x238x20mm, cores fumê/transparente, com duas travas de fechamento. Para 150
folhas. Marca aprovada Inject Plásticos, para as demais marcas é obrigatório
apresentar catálogo. CATMAT: 340201.

Unidade _______________ _____________300,0020,4000

113 Pasta plástica "L", tamanho A4, colorida, cores diversas, formato 220 X 305 mm,
abertura em "L" para documentos tamanho A-4. Anexar catálogo. Marca sugerida:
DAC. CATMAT: 303944.

Unidade _______________ _____________1.000,000,8900

114 Pasta plástica "L", tamanho A4, cor fumê, formato 220mm X 305mm, abertura em "L"
para documentos tamanho A-4. Marca sugerida: DAC. CATMAT: 303944.

Unidade _______________ _____________1.000,000,8890

115 Pincel atômico, ponta grossa em feltro, chamfrada, tinta a base de álcool, Unidade _______________ _____________250,001,9400
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recarregável, cor AZUL. CATMAT: 432764.

116 Pincel atômico, ponta grossa em feltro, chamfrada, tinta a base de álcool,
recarregável, cor vermelho. CATMAT: 373777.

Unidade _______________ _____________300,001,9400

117 Placa de identificação patrimonial metálica, em alumínio flexível, gravado em cinco
cores, medindo 45 x 15 x 0,3mm, com código de barras gravados em alta resolução,
com garantia de leitura óptica, numeração sequencial, com furos nas extremidades,
com adesivo 9767 3M no verso, com os cantos arredondados, com logo ou
identificação da UFSM conforme modelo já executado anteriormente. Apresentar
amostra do material a ser fornecido. CATMAT: 331934.

Unidade _______________ _____________40.000,000,6400

118 Plástico bolha número 10, largura 130cm, bobina com 100 metros. Cotar preço da
bobina. CATMAT: 220986.

Bobina _______________ _____________10,00134,5100

119 Prancheta em acrílico fumê, com pegador de papéis, tamanho mínimo 24cm x 34cm.
CATMAT: 312914.

Unidade _______________ _____________300,0013,0000

120 Prancheta em duratex, com pegador de papéis, tamanho mínimo 24cm x 34cm.
CATMAT: 315438.      

Unidade _______________ _____________500,005,0200

121 Reabastecedor para pincel para quadro branco 20ml, cor AZUL, a base de álcool,
tinta de secagem rápida, para até 10 recargas. Não mancha as mãos nem o quadro
branco. Marca aprovada BIC Marking. Outras marcas enviar amostra para teste.
CATMAT: 397049.

Tubo _______________ _____________3.000,005,4600

122 Reabastecedor para pincel para quadro branco 20ml, cor PRETO, a base de álcool,
tinta de secagem rápida, para até 10 recargas. Não mancha as mãos nem o quadro
branco. Marca aprovada BIC Marking. Outras marcas enviar amostra para teste.
CATMAT: 432575.

Tubo _______________ _____________3.000,005,4600

123 Reabastecedor para pincel para quadro branco 20ml, cor VERDE, a base de álcool,
tinta de secagem rápida, para até 10 recargas. Não mancha as mãos nem o quadro
branco. Marca aprovada BIC Marking. Outras marcas enviar amostra para teste.
CATMAT: 407563.

Tubo _______________ _____________1.000,005,4600

124 Reabastecedor para pincel para quadro branco 20ml, cor VERMELHO, a base de
álcool, tinta de secagem rápida, para até 10 recargas. Não mancha as mãos nem o
quadro branco. Marca aprovada BIC Marking. Outras marcas enviar amostra para
teste. CATMAT: 407563.

Tubo _______________ _____________1.000,005,4600

125 Régua plástica com escala em cm e mm, colorida, tamanho 30 cm. CATMAT:
229521.

Unidade _______________ _____________1.000,001,4200

126 Saco (envelope) plástico para pastas catálogo, tamanho oficio-II, 4 furos, 15 micras,
pacote com 50 unidades. Cotar preço da unidade. CATMAT: 247690.

Unidade _______________ _____________10.000,000,2000

127 Tatame em EVA, medida 1m x 1m, espessura 19mm ou superior, cor AZUL, anexar Unidade _______________ _____________200,0053,6800
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catalogo. CATMAT: 460588.

128 Tecido  TNT 1,40 m de largura, 40 gr, cor verde bandeira. Embalado em bobinas.
Cotar o preço em metro linear. CATMAT: 342829.

Metro _______________ _____________150,001,9500

129 Tecido TNT 1,40m de largura, 40gr, cor AMARELO. Embalado em bobinas. Cotar o
preço do metro linear. CATMAT: 342836.

Metro _______________ _____________200,001,9500

130 Tecido TNT 1,40m de largura, 40gr, cor AZUL CELESTE. Embalado em bobinas.
Cotar o preço do metro linear. CATMAT: 342834.

Metro _______________ _____________300,001,9500

131 Tecido TNT 1,40m de largura, 40gr, cor AZUL ESCURO. Embalado em bobinas.
Cotar o preço do metro linear. CATMAT: 377592.

Metro _______________ _____________300,001,9500

132 Tecido TNT 1,40m de largura, 40gr, cor BRANCO. Embalado em bobinas. Cotar o
preço do metro linear. CATMAT: 300805.

Metro _______________ _____________500,001,9500

133 Tecido TNT 1,40m de largura, 40gr, cor LARANJA. Embalado em bobinas. Cotar o
preço do metro linear. CATMAT: 342831.

Metro _______________ _____________200,001,9500

134 Tecido TNT 1,40m de largura, 40gr, cor PRETO. Embalado em bobinas. Cotar o
preço do metro linear. CATMAT: 342832.

Metro _______________ _____________300,001,9500

135 Tecido TNT 1,40m de largura, 40gr, cor VERDE LIMÃO. Embalado em bobinas. Cotar
o preço do metro linear. CATMAT: 342828.

Metro _______________ _____________200,001,9500

136 Tecido TNT 1,40m de largura, 40gr, cor VERMELHO. Embalado em bobinas. Cotar o
preço do metro linear. CATMAT: 342827.

Metro _______________ _____________250,001,9500

137 Tesoura em aço inox, tamanho 8", cabo em polipropileno de cor preto, super
resistente e atóxico, lâmina com maior espessura e desbastada, espessura mínima
da lâmina 2mm, formato anatômico, produto encartelado. Apresentar amostra do
produto ofertado. CATMAT: 278330.

Unidade _______________ _____________700,006,0400

138 Tesoura escolar em aço inox, lâminas 55mm, ponta redonda, cabo em polipropileno
super-resistente e atóxico, colorido. Apresentar amostra do produto ofertado.
CATMAT: 317713.

Unidade _______________ _____________800,002,7000

139 Tinta aquarela, cartela com 12 cores, pastilhas com 30mm, atóxica. O produto deve
possuir certificação junto ao INMETRO, bem como apresentar o respectivo selo do
INMETRO em sua embalagem. Validade mínima, 12 meses a contar da data de
entrega do produto. CATMAT: 601223.

Cartela _______________ _____________150,009,9500

140 Tinta Guache na cor AMARELA, solúvel em água, inodora e atóxica, embalada em
pote com 250ml. O produto deve possuir certificação junto ao INMETRO, bem como
apresentar o respectivo selo do INMETRO em sua embalagem. Validade mínima, 12
meses a contar da data de entrega do produto.  CATMAT: 229779.

Pote _______________ _____________150,004,7700

141 Tinta Gouache na cor AZUL, solúvel em água, inodora e atóxica, embalada em pote
com 250ml. O produto deve possuir certificação junto ao INMETRO, bem como

Pote _______________ _____________150,004,7700
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apresentar o respectivo selo do INMETRO em sua embalagem. Validade mínima, 12
meses, a contar da data de entrega do produto. CATMAT: 229774.

142 Tinta Guache na cor PRETA, solúvel em água, inodora e atóxica, embalada em pote
com 250ml. O produto deve possuir certificação junto ao INMETRO, bem como
apresentar o respectivo selo do INMETRO em sua embalagem. Validade mínima, 12
meses a contar da data de entrega do produto. CATMAT: 229778.

Pote _______________ _____________100,004,7700

143 Tinta Gouache na cor VERDE, solúvel em água, inodora e atóxica, embalada em
pote com 250ml. O produto deve possuir certificação junto ao INMETRO, bem como
apresentar o respectivo selo do INMETRO em sua embalagem. Validade mínima, 12
meses a contar da data de entrega do produto.  CATMAT: 229775.

Pote _______________ _____________100,004,7700

144 Tinta Guache na cor VERMELHA, solúvel em água, inodora e atóxica, embalada em
pote com 250ml. O produto deve possuir certificação junto ao INMETRO, bem como
apresentar o respectivo selo do INMETRO em sua embalagem. Validade mínima, 12
meses, a contar da data de entrega do produto. CATMAT: 229781.

Pote _______________ _____________120,004,7700

145 Tinta guache, inodoro, atóxica, solúvel em água, conjunto de 6 cores em embalagens
de 15 ml cada cor. O produto deve possuir certificação junto ao INMETRO, bem
como apresentar o respectivo selo do INMETRO em sua embalagem. Validade
mínima, 12 meses, a contar da data de entrega do produto. CATMAT: 375733.

Conjunto _______________ _____________300,004,0100

146 Bola oficial para volley profissional, confeccionada em microfibra, matrizada, câmara
Airbility, miolo removível e lubrificado. Cirunferência: 65 – 67cm. Peso: 260 – 280g.
Aprovada pela FIVB. Marca aprovada Penalty, outras marcas enviar amostra.
CATMAT: 304914.

Unidade _______________ _____________50,00279,8100

147 Bola oficial para tênis de mesa, 40mm, primeira qualidade, cartela com 6 unidades.
CATMAT: 450272.

Cartela _______________ _____________50,0016,2300

148 Bola oficial para tênis de quadra, modelo ChampionShip,  embalada em tubo com 3
unidades. Apresentar catálogo. CATMAT: 450270.

Tubo _______________ _____________50,0049,0000

149 Bola para exercícios de fisioterapia 65 cm, fitness, home care, psicologia, etc, 
suporta até 300 kgs, cores diversas. CATMAT: 411183.

Unidade _______________ _____________50,0059,0000

150 Colchonete para ginástica, 100cm x 60cm, espessura 3.0 cm, densidade mínima 24,
revestido em corino, com fecho. CATMAT: 289810.

Unidade _______________ _____________100,0044,9600

151 Raquete para tênis de mesa (conjunto: 2 raquetes e 3 bolas de ping-pong),
compensado de 6mm, revestido de borracha com entremeio (sanduíche) em um dos
lados, cabo curto. Embalado individualmente em cartela.  CATMAT: 238785           
     

Conjunto _______________ _____________30,0046,4400

152 Rede oficial para futsal, medidas: 3.20m x 2.20m, fio 4 mm. Com tratamento U.V.
Cotar preço do par. Apresentar catalogo. CATMAT: 450354

Par _______________ _____________4,00200,0000
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153 Rede oficial para quadra de tênis, 3 lonas, saque duplo, fio 2,0mm polipropileno
(seda) com tratamento UV. Tamanho oficial: 1,07 m por 12,80 m. Reforço do pano da
rede em toda a sua extensão e faixa de acabamento em couro sintético com 4
costuras em poliamida (máxima resistência). Fino acabamento, conforme normas
das federações nacionais de tênis. Acompanha faixa central e corda guia. Apresentar
catalogo. CATMAT: 471986.  

Unidade _______________ _____________3,00630,7400

154 Rede oficial para voleibol, 9.5m x 1.0m, malha 10cm, fio 2.5, c/ antenas e cabos de
aço de 13 metros. Apresentar catalogo. CATMAT: 410879.

Unidade _______________ _____________6,00209,5300

155 Rede para futebol de campo, fio 4 mm, medidas 2,50 m x 7,50 m x 1,80. Com
tratamento U.V. Apresentar catalogo. CATMAT: 237441.

Par _______________ _____________4,00399,2800

156 Espuma de polietileno expandido espessura 3mm, embalado em bobina de 1,2m x
50m. Cotar preço do metro linear. CATMAT: 411831

Metro _______________ _____________1.000,006,2900

157 Espuma de polietileno expandido espessura 10mm, embalado em bobina de 1,2m x
50m. Cotar preço do metro linear. CATMAT: 411831

Metro _______________ _____________1.000,0013,1700

158 Chapa de polionda, medidas 2m x 1,3m x 4mm. Cor BRANCA. Cotar preço da chapa. Unidade _______________ _____________100,00107,5000

159 Chapa de polionda, medidas 2m x 1,3m x 3mm. Cor BRANCA. Cotar preço da chapa. Chapa _______________ _____________100,0076,5000

______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:

CNPJ: __________________________________________

Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


